
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N.º______ DE 2004.
 (Do Sr. Deputado Davi Alcolumbre)

“Solicita informações à Anatel, através do
Ministro das Comunicações, sobre planilha
de custos .”

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal
e nos arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a
V.Ex.a. seja encaminhado ao Senhor Ministro das Comunicações, Requerimento de
Informação, ao que se segue:

1. COMO SÃO CALCULADOS OS CUSTOS DAS EMPRESAS DE TELEFONIA
MÓVEL, INCLUINDO IMPOSTOS, TARIFAS E OUTROS?;

2. ESTES CUSTOS SÃO DE CONHECIMENTO PRÉVIO DA ANATEL?;

3. A ANATEL DETÉM CÓPIAS DAS PLANILHAS DE CADA EMPRESA?;

4. SE SIM, GOSTARÍAMOS DE RECEBER O TEOR DE CADA UMA DELAS;

5. PODEM ESTAS EMPRESAS OFERECER SERVIÇOS E TARIFAS
DIFERENCIADOS A PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS?

6. PORQUE RAZÃO AS EMPRESAS OFERECEM OS MESMOS PRODUTOS
COM CUSTOS DIFERENCIADOS POR ESTADO OU REGIÃO?;

7. HÁ ALGUM LIMITE DE PREÇOS DESTES SERVIÇOS QUE A ANATEL
CONSIDERE MÍNIMO PARA NÃO CARACTERIZAR PREDATÓRIOS EM
CASO DE PARTICIPAÇÃO DESTAS EMPRESAS EM LICITAÇÕES ?;



8. O QUE DIRIA A ANATEL COM RELAÇÃO AOS VALORES DOS SERVIÇOS
PRESTADOS POR UM EMPRESA DE TELEFONIA MÓVEL QUE INCLUI: 150
MINUTOS DE LIGAÇÕES LOCAIS PARA FIXO E MÓVEL, 30 MENSAGENS,
ASSINATURA BÁSICA E ROAMING, TENDO COMO VALOR DESTES
SERVIÇOS A QUANTIA DE R$ 3,79 (Três Reais e Setenta e Nove Centavos),
POR MÊS, INCLINDO-SE TAMBÉM O APARELHO?

9. PODERIA A ANATEL PROCEDER  AVERIGUAÇÃO DAS PLANLHAS DE
PREÇOS APRESENTADAS NO PREGÃO REALIZADO ESTA SEMANA (17 E
18 DE MAIO) PELO BANCO DO BRASIL PARA AQUISIÇÃO DE CELULARES,
ONDE ESTES OS PREÇOS SE DIFERENCIAM, E MUITO, DOS PRATICADOS
NO MERCADO HOJE?

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2004.

Davi Alcolumbre
DEPUTADO FEDERAL

PDT/AP


